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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chiapetta/RS 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de peças e mão de obra visando o conserto do Caminhão Ford – Cargo 

Placa IOX 9694 

CONTRATO Nº 246/2022 

VALOR: R$ 10.110,00 (Dez mil cento e dez reais) 

CONTRATADA: RODRIGO GEHM ME 

CNPJ: 09.624.629/0001-87 

  

EDER LUIS BOTH 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Maysa Brum Almeida 

Código Identificador:AC76F929 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chiapetta/RS 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93 

OBJETO: Contratação de palestra show para encerramento das 

atividades da Rede bem Cuidar com o tema ―O reencontro‖ 

CONTRATO Nº 247/2022 

VALOR: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) 

CONTRATADA: MARCOS ANTONIO MARSSARO 03047104077 

CNPJ: 32.691.318/0001-52 

  

EDER LUIS BOTH 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Maysa Brum Almeida 

Código Identificador:024C226C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 417/2022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

PORTARIA Nº 417/2022, de 21 de novembro de 2022. 
  

Desconto de dias não trabalhados por falta 

injustificada. 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando 

disposto no Art. 68, item I, da Lei Municipal 1543/2002, de 24 de 

setembro de 2002, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Descontar dias nãos trabalhados dos servidores por falta 

injustificada ao serviço conforme segue: 

  
Nome: Cargo:  Faltas 

Diana Capra Auxiliar em saúde bucal 04 dias 

Eloir da Silva Alvarenga Agente Visitador do PIM 2,5 dias 

Soelaine Santos de Lima Agente Com de saúde 1,5 dias 

  

Art. 2º - As servidoras perderão a remuneração do dia de falta ao 

serviço, bem como os dias de repouso da respectiva semana. 

  

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 

AOS 21 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se  
  

ADRIANA DA SILVA BENITES 
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:FB5F6058 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 182/2022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

DECRETO Nº 182/2022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
  

Altera o Horário de Expediente nas Repartições 

Públicas Municipais nos dias de Jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022, e 

dá outras providências. 

  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a Edição do Decreto nº 56.735, de 16 novembro 

de 2022, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, que Dispõe 

sobre o horário de expediente nos dias de realização dos jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º – Nos dias 24 e 28 de novembro e no dia 02 de dezembro do 

corrente ano, dias dos jogos da Seleção Brasileira na 1ª fase da Copa 

do Mundo de 2022, o horário de expediente nas repartições públicas 

municipais terá início às 07 horas e encerrar-se-á às 13 horas, sem 

intervalor de almoço. 

Art. 2º – Na hipótese de a Seleção Brasileira jogar na fase das oitavas 

de final da Copa do Mundo, no dia 05 de dezembro do corrente ano, 

segunda-feira, ou no dia 06 de dezembro do corrente ano, terça-feira, 

o horário de expediente nas repartições públicas municipais terá início 

às 07 horas e encerrar-se-á às 13 horas, sem intervalor de almoço. 

Art. 3º – Na hipótese de a Seleção Brasileira avançar às fases 

seguintes da competição: jogando no dia 09 de dezembro do corrente 

ano, sexta-feira, o expediente terá início às 07 horas e encerrar-se-á às 

12 horas, jogando no dia 13 de dezembro do corrente ano, terça-feira, 

ou jogando no dia 14 de dezembro do corrente ano, quarta-feira, o 

expediente terá início às 07 horas e encerrar-se-á às 13 horas, sem 

intervalor de almoço. 

Art. 4º – As Escolas Municipais permanecerão com aulas normais 

durante os jogos da Copa do Mundo, todavia, as equipes diretivas 

deverão organizar momentos alusivos ao citato evento esportivo, dada 

a importância do desenvolvimento da prática esportiva pelos alunos. 

Art. 5º – A Secretaria Municipal de Saúde, se organizará em forma de 

plantão para atender as necessidades que vierem a ocorrer. 

Art. 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 

21 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se  
  

ADRIANA DA SILVA BENITES 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:95FA8116 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055, DE 

22 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: RENATO MACHADO PINTO EPP 

CNPJ nº 35.534.016/0001-69 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a prestação de serviços 

veterinários para castração de cães e gatos, fêmeas e machos, dentro 

do Programa de Controle Populacional de cães e gatos do Município 

de Cotiporã conforme Lei Municipal nº 2.939/2022, a fim de atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Industria e Comércio de acordo com o Termo de Referência. 

VINCULAÇÃO: Pregão Presencial nº 040/2022 

VALOR: Item 01: R$149,00; Item 02 R$249,00; Item 03 R$298,00; 

Item 04 R$120,00; Item 05 R$199; Item 06 R$ 279,00; Item 07 

R$368,00; Item 08 R$189,00 

  

Cotiporã, 22 de novembro de 2022 

  

JOANA INÊS CITOLIN 
Sec. Munic. de Administração 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:D7301F72 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito de Cruzeiro do Sul/RS, torna público a Adjudicação e 

Homologação do procedimento licitatório TP nº 004-02/2022, objeto: 

contratação de empresa para pavimentação de trecho da rua Professor 

Alfredo Scheibler, localidade de Picada Augusta, incluindo material e 

mão de obra, conforme termo de referência, memorial descritivo, 

planilha orçamentária e projeto vinculados ao contrato de repasse 

MAPA 923216/2021 – Operação 1081237-63 , a empresa P.A.P. 

Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ: 90.932.401/0002-53, por ter 

ofertado a melhor proposta no valor de R$ 488.092,41, atendendo as 

condições do Edital. 

  

Cruzeiro do Sul, 22 de novembro de 2022. 

  

JOÃO H. DULLIUS - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabiane Franz de Almeida 

Código Identificador:269FEBDC 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, em observância aos procedimentos estabelecidos pelo Art. 41, 

da Lei 8.666/93 – comunica aos interessados que a licitação referente 

ao Pregão Presencial Nº 007-02/2022, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

COLETA REGULAR, COLETA SELETIVA E TRANSPORTE ATÉ 

A UNIDADE DE TRATAMENTO DE LIXO, está suspensa por 

determinação da Administração, visto apresentação de Impugnação 

frente ao Edital de Licitação. O Edital será republicado com uma nova 

data para abertura do certame. Informações pelos site: 

www.cruzeiro.rs.gov.br ou pelos telefones 51 3764-1144 e (51) 

98040-2041. 

  

Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro de 2022. 

  

JOÃO H. DULLIUS  
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Fabiane Franz de Almeida 

Código Identificador:E74E75B9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

127/2021 

 

Sexto Termo Aditivo. Contrato nº 127/2021. Tomada de Preços nº 

05/2021. Contratado: Ana Maria Peroza Ltda. CNPJ Nº 

37.516.426/0001-02. Objeto Fica ajustado entre as partes a supressão 

no valor do contrato supracitado devido glosa do item – ventilador da 

Planilha Orçamentária. Valor: R$ 29.745,00 (vinte e nove mil 

setecentos e quarenta e cinco reais). Assinatura do Termo Aditivo: 

18/11/2022. 

  

Derrubadas/RS, 18 de Novembro de 2021. 

 

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Monica Tamioso Fuhr 

Código Identificador:C1FD824C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 127/2021 

 

Sétimo Termo Aditivo. Contrato nº 127/2021. Tomada de Preços nº 

05/2021. Contratado: Ana Maria Peroza Ltda. CNPJ Nº 

37.516.426/0001-02. Objeto: Fica ajustado entre as partes o acréscimo 

no valor do contrato supracitado devido alterações em itens do lote 2 – 

escritório da fábrica de ração e do lote 3 – Silos. Valor: R$ 27.072,75 

(vinte e sete mil setenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

Assinatura do Termo Aditivo: 18/11/2022. 

  

Derrubadas/RS, 18 de Novembro de 2022. 

  

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Monica Tamioso Fuhr 

Código Identificador:49C4D188 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 101/2022 

 

Primeiro Termo Aditivo. Contrato nº 101/2022. Pregão Eletrônico nº 

26/2022. Contratado: Supermercado Tuzzin Eireli. CNPJ Nº 

94.559.747/0001-28. Objeto: Fica ajustada entre as partes acréscimo 

quantitativo do item 1 - Kit Cesta Básica - de mais 300 kits, 

perfazendo os 25% (vinte e cinco por cento) permitidos, com a 

finalidade de utilizar o restante dos recursos da Secretaria Nacional de 

Proteção e Defesa Civil e contemplar as famílias mais carentes. Valor: 

R$ 37.197,00 (trinta e sete mil cento e noventa e sete reais). 

Assinatura do Termo Aditivo: 18/11/2022. 

  

Derrubadas/RS, 18 de Novembro de 2022. 

  

ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Monica Tamioso Fuhr 

Código Identificador:E7086114 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 121/2022 

 


